
‘Direito ao desafio’: pluralismo normativo e experimentaÃ§Ã£o
incentivada

“Direito ao desafio” Ã© a designaÃ§Ã£o do programa instituÃdo em 2019 pelo governo portuguÃªs
para promover a implementaÃ§Ã£o de projetos experimentais na administraÃ§Ã£o pÃºblica. Embora
em alguns aspectos semelhante Ã s sandboxes voltadas a empreendedores privados, o programa
â??direito ao desafioâ?• dirige-se a empreendedores pÃºblicos, com a ambiÃ§Ã£o de alterar a prÃ³pria
funcionalidade de Ã³rgÃ£os e entidades estatais, ofertando incentivos para que agentes pÃºblicos
proponham e testem novas formas de trabalhar, identifiquem constrangimentos burocrÃ¡ticos e
obstÃ¡culos normativos especÃficos inibidores da inovaÃ§Ã£o em suas respectivas Ã¡reas de
atuaÃ§Ã£o.

Particulariza o programa â??direito ao desafioâ?• a autorizaÃ§Ã£o normativa genÃ©rica de
aplicaÃ§Ã£o de regime jurÃdico experimental â?? regime jurÃdico piloto â?? para um determinado
grupo de Ã³rgÃ£os e entidades reais, por perÃodo determinado, com suspensÃ£o da aplicaÃ§Ã£o de
normas legais e regulamentares que impeÃ§am a implementaÃ§Ã£o do experimento. Ã? dizer: o
programa chancela o pluralismo normativo como veÃculo experimental de inovaÃ§Ã£o, com quebra da 
uniformidade no regime de funcionamento de Ã³rgÃ£os e entidades pÃºblicas. Algo que surpreende o
jurista tradicional, em particular em face do princÃpio da legalidade e da igualdade, com potencial de
provocar resistÃªncias e incompreensÃµes doutrinÃ¡rias e jurisprudenciais sem a filtragem
constitucional necessÃ¡ria e uma anÃ¡lise mais profunda.

Em fÃ³rmula de sÃntese, pode-se entender que o â??direito ao desafioâ?• consiste em iniciativa
governamental baseada em projetos, com suspensÃ£o temporÃ¡ria de normas obrigatÃ³rias para
determinado conjunto especÃfico de unidades administrativas, cujos resultados sÃ£o monitorados e
recebem incentivos administrativos e financeiros da administraÃ§Ã£o pÃºblica em favor da
inovaÃ§Ã£o e da experimentaÃ§Ã£o. A origem formal do referido programa em Portugal, as suas
primeiras adversidades, e a eventual utilidade heurÃstica que o seu estudo pode oferecer para explicar
fatos passados e possibilidades futuras de aplicaÃ§Ã£o de projetos semelhantes na administraÃ§Ã£o
pÃºblica brasileira formam o tema do presente artigo.

Origem formal e vicissitudes do programa

O programa “direito ao desafio” foi instituÃdo pelo Decreto-Lei nÂº 126/2019, de 29 de agosto, no
Ã¢mbito do Sistema de Incentivos Ã  InovaÃ§Ã£o na GestÃ£o PÃºblica (SIIGeP). A iniciativa permite
que os prÃ³prios serviÃ§os pÃºblicos testem novas soluÃ§Ãµes para os seus desafios, mesmo que isso
implique suspender temporariamente determinadas disposiÃ§Ãµes legais.

No preÃ¢mbulo do Decreto-Lei 126/2019, equipara-se a expressÃ£o â??direito ao desafioâ?• ao prÃ³prio
â??mecanismoâ?• de suspensÃ£o especial de normas obrigatÃ³rias, nos seguintes termos:

â??A experimentaÃ§Ã£o constitui um dos pilares do sistema de incentivos e visa testar 
novos modelos de gestÃ£o com objetivos concretos de melhoria de funcionamento dos 
serviÃ§os pÃºblicos, com uma duraÃ§Ã£o estabelecida no tempo e indicadores de 
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avaliaÃ§Ã£o, podendo ser desenvolvidos de forma colaborativa entre diversas entidades. Os 
projetos experimentais podem revelar-se especialmente Ãºteis quando integram um 
mecanismo intitulado Â«direito ao desafioÂ», que implica a suspensÃ£o temporÃ¡ria de 
regimes legais vigentes, atravÃ©s de instrumento legal adequado para esse efeito e pelo 
perÃodo de duraÃ§Ã£o do projeto, aplicando-se a tÃtulo temporÃ¡rio as soluÃ§Ãµes 
normativas inovadoramente previstas e juridicamente autorizadas, para um Ã¢mbito 
restrito, por esse mesmo instrumento legal. Este mecanismo permite avaliar novos modelos 
de funcionamento nos organismos da administraÃ§Ã£o pÃºblica, sem exigir uma 
alteraÃ§Ã£o legal de Ã¢mbito geral, funcionando como avaliaÃ§Ã£o prÃ©via da 
necessidade de novos instrumentos normativos e com intervenÃ§Ã£o das partes 
interessadasâ?•[1].

O programa governamental “direito ao desafio” nÃ£o permite qualquer espÃ©cie de alforria da 
legalidade, pois simplesmente autoriza que um conjunto determinado de oito entidades e Ã³rgÃ£os
desatendam durante a vigÃªncia dos projetos experimentais as obrigaÃ§Ãµes legais previstas nos dois
anexos do Decreto-Lei 126/2019. A aplicaÃ§Ã£o do regime alternativo previsto igualmente nos anexos
do Decreto-lei 126/2019 garante a observÃ¢ncia da legalidade.

Spacca
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Foram autorizados a aplicar o regime 
alternativo de maior â??autonomia
gestionÃ¡riaâ?• constante dos anexos do
Decreto-lei 126/2019 as seguintes entidades e
Ã³rgÃ£os:Â  a) DireÃ§Ã£o-Geral da
AdministraÃ§Ã£o e do Emprego PÃºblico; b)
DireÃ§Ã£o-Geral da PolÃtica de JustiÃ§a; c)
DireÃ§Ã£o-Geral da QualificaÃ§Ã£o dos
Trabalhadores em FunÃ§Ãµes PÃºblicas; d)
Entidade de ServiÃ§os Partilhados da
AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, I. P.; e) Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, I. P.; f)
Secretaria -Geral do MinistÃ©rio da Defesa
Nacional; g) Secretaria-Geral da PresidÃªncia
do Conselho de Ministros; h)
AdministraÃ§Ã£o Regional de SaÃºde do
Norte, I. P., no que respeita aos Agrupamentos
de Centros de SaÃºde (ACeS) do Porto
Oriental e ACeS PÃ³voa de Varzim/Vila do
Conde [2].

Carlos Carapeto, que foi gestor da equipe de
coordenaÃ§Ã£o do SIIGeP, considerou que
esta suspensÃ£o temporÃ¡ria de regimes
legais vigentes por iniciativa dos trabalhadores
e chefias das organizaÃ§Ãµes pÃºblicas 
â??foi talvez a maior inovaÃ§Ã£o que o 

Estado admitiu, desde hÃ¡ muitas dÃ©cadas, na mÃ¡quina administrativa de Portugalâ?•[3]. No
entanto, com olhar retrospectivo, lamenta as vicissitudes do programa “direito ao desafio”: a sucessÃ£o 
polÃtica, com o advento ao XXII Governo Constitucional, na sequÃªncia das eleiÃ§Ãµes legislativas de
6 de outubro de 2019, que nÃ£o promoveu o programa com a intensidade esperada, e o coronavÃrus
(Covid-19), a pandemia de 2020-2022, que minou completamente o projeto experimental na Ã¡rea de
saÃºde (â??Reinventar os ACeS â?? Autonomia em Proximidadeâ?•), pois com a pandemia todos os
recursos foram canalizados para o atendimento das pessoas e preservaÃ§Ã£o dos sistemas de gestÃ£o.

Para o autor, apesar do desfecho, esta nÃ£o Ã© â??a histÃ³ria de um fracassoâ?•. A pandemia e as
dificuldades polÃticas do momento podem ter dado voz a â??defensores da velha ordemâ?•, mas acredita
que â??as lideranÃ§as do futuro saberÃ£o redescobrir este momento Ãmpar da administraÃ§Ã£o
portuguesaâ?• [4]. Entretanto, nÃ£o Ã© possÃvel avaliar adequadamente as afirmaÃ§Ãµes crÃticas e
otimistas do autor: atÃ© o momento nÃ£o estÃ£o disponÃveis para acesso geral os relatÃ³rios de
gestÃ£o dos projetos experimentais aprovados, falha indiscutÃvel da iniciativa portuguesa.
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Utilidade heurÃstica do â??direito ao desafioâ?•

Embora nÃ£o seja possÃvel apurar, em termos empÃricos, os impactos efetivos do programa direito ao 
desafio, hÃ¡ aspectos interessantes no design do programa.Â  Ele apresenta caracterÃsticas que bem
lidas o aproximam de iniciativas igualmente presentes no direito brasileiro. Em termos dogmÃ¡ticos, um
conjunto interessante de temas: experimentaÃ§Ã£o administrativa e estudo de impacto regulatÃ³rio;
pluralismo jurÃdico e diferenciaÃ§Ã£o orgÃ¢nica; abrange Ã³rgÃ£os despersonalizados e entidades
personalizadas; objetiva ampliar o grau de â??autonomia gestionÃ¡riaâ?•, entendida de forma abrangente,
com emprego de instrumentos consensuais como os â??contratos programaâ?•.

Em vÃ¡rios desses aspectos aproxima-se do tema do contrato de desempenho, instituto que no Brasil
conta com suporte constitucional (artigo 37, Â§8Âº, da CF, introduzido pela EC19/1998) e lei especÃ
fica (Lei 13.934/2019, publicada em 12/12/2019). Encarta temas sobre os quais dediquei atenÃ§Ã£o em
mais de uma dezena de trabalhos desde 1998. Em face disso, qual a relevÃ¢ncia de estudar o modelo
portuguÃªs, neste contexto?

Penso que Ã© exatamente identificar a necessidade de, no Brasil, novamente revalorizar a 
imaginaÃ§Ã£o e a inovaÃ§Ã£o como um valor pÃºblico a ser perseguido, testado e avaliado, ampliando-
se os incentivos e as flexibilidades oferecidas pela Lei 13.934/2019.

Como salientei em breve estudo anterior, Contrato de Desempenho e OrganizaÃ§Ã£o Administrativa [5]
, por nÃ£o ter sido de iniciativa do Poder Executivo, mas resultado de meritÃ³ria iniciativa parlamentar
do senador Antonio Anastasia, a Lei 13.934/2019 nÃ£o incluiu rol abrangente de flexibilidades
aplicÃ¡veis em matÃ©ria gerencial, orÃ§amentÃ¡ria e financeira, elemento fundamental para incentivar
a implementaÃ§Ã£o do instituto.

Nasceu lei incompleta, bem articulada como instituto de parametrizaÃ§Ã£o do controle (reduÃ§Ã£o da
discricionariedade no exercÃcio do controle hierÃ¡rquico e da supervisÃ£o administrativa), porÃ©m
insuficiente como veÃculo de flexibilidade funcional e organizatÃ³ria, isto Ã©, para o ingresso da
entidade ou Ã³rgÃ£o signatÃ¡rio em regime jurÃdico especial favorÃ¡vel, mais flexÃvel ou
autonomizante quanto a aspectos destacados no Â§8Âº do artigo 37 da ConstituiÃ§Ã£o Federal.

O programa portuguÃªs tambÃ©m salienta, por ser isso signo de nosso tempo, a importÃ¢ncia de
considerar os projetos experimentais Ã  luz dos estudos de impacto normativo, pois a coexistÃªncia de
normas divergentes e alternativas em uma Ãºnica administraÃ§Ã£o pÃºblica, deve ser analisada nÃ£o
apenas sob o Ã¢ngulo dos resultados do contrato de desempenho firmado, porÃ©m tambÃ©m Ã  luz
das vantagens ou desvantagens comparativas de generalizar ou nÃ£o as normas especiais adotadas no
curso do processo de experimentaÃ§Ã£o. Essa experimentaÃ§Ã£o nÃ£o deve ser vista, como no
passado, como mera decisÃ£o polÃtico-administrativa isolada, mas dentro de um programa de 
aprendizado institucional para avaliar os impactos das novas alternativas de gestÃ£o de Ã³rgÃ£os e
entidades, permitindo que sejam aprimoradas antes de serem aplicadas em larga escala.

As fragilidades do programa â??direito ao desafioâ?• tambÃ©m oferecem insights interessantes. A
necessidade de reforÃ§ar a publicidade e a transparÃªncia dos contratos de desempenho e seus
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resultados Ã© um aspecto visÃvel, porÃ©m tambÃ©m merece atenÃ§Ã£o o problema das sucessÃµes
polÃticas, e a necessidade de pensar formas de reduzir a descontinuidade administrativa e tratar projetos
experimentais temporÃ¡rios com algumas garantias mÃnimas de continuidade.

A transformaÃ§Ã£o digital de nossa Ã©poca permite o acesso a informaÃ§Ãµes de custos, de
resultados de impacto social (nÃºmero de atendimentos, rapidez, mÃ©dia de avaliaÃ§Ã£o de
satisfaÃ§Ã£o, renovaÃ§Ã£o de pedidos, perfis populacionais, entre outras) e de interaÃ§Ã£o entre
programas pÃºblicos (redundÃ¢ncias ou superposiÃ§Ãµes) vitualmente impossÃveis no passado. A big 
data permite comparar a produtividade e a equidade da gestÃ£o pÃºblica a partir de evidÃªncias que
antes habitavam o reino das boas impressÃµes e intenÃ§Ãµes. Se isso Ã© verdade, a
experimentaÃ§Ã£o pode ser medida em termos nÃ£o apenas econÃ´micos e sim igualmente sociais e
territoriais. E deve ser reforÃ§ada com ampliaÃ§Ã£o de regimes jurÃdicos alternativos em vÃ¡rias
dimensÃµes do agir e da organizaÃ§Ã£o administrativa. Ã? importante ampliar e fortalecer a Lei
13.934/2019.

Como sintetizou com lucidez Francisco Gaetani, â??o governo pode gastar muito ou pouco, mas em 
ambos os casos pode gastar bem ou mal. SÃ³ que isso nunca Ã© dito. PerdulÃ¡rios partem da premissa 
de que gastar muito Ã© gastar bem. Austericidas entendem que gastar o mÃnimo Ã© gastar bem. NÃ£o 
hÃ¡ como avanÃ§ar neste debateâ?•[6]. Concordo, mas reforÃ§o no mesmo sentido do autor: o que Ã©
insustentÃ¡vel Ã© o debate nestes termos, generalista e descontextualizado, sem experimentaÃ§Ã£o
disciplinada e sem avaliaÃ§Ã£o segura e controlada de resultados pÃºblicos. Romper com preconceitos
e avaliar experiÃªncias concretas com mÃ©todo e organizaÃ§Ã£o Ã© o nosso verdadeiro desafio.

 

[1] Ver https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/126-2019-124283150 [acesso 3/4/2024] ou 
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2019/08/16500/0000200007.pdf

[2] Ver https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/126-2019-124283150 [acesso 3/4/2024] ou 
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2019/08/16500/0000200007.pdf

[3] CARAPETO, Carlos. LideranÃ§a transformadora no Setor PÃºblico: liberdade, imaginaÃ§Ã£o e
criatividade. Lisboa: Ed. SÃlabo, 2023, p. 238.

[4] CARAPETO, Carlos. Idem, ibidem, p. 243.

[5] Ver MODESTO, Paulo. Contrato de Desempenho e OrganizaÃ§Ã£o Administrativa, disponÃvel na 
ConJur, e, em termos ampliados, MODESTO, Paulo. Legalidade e autovinculaÃ§Ã£o da
AdministraÃ§Ã£o PÃºblica: pressupostos conceituais do contrato de autonomia no anteprojeto da nova
lei de organizaÃ§Ã£o administrativa. In: MODESTO, Paulo (Org.). Nova organizaÃ§Ã£o 
administrativa brasileira. Belo Horizonte: FÃ³rum, 2009, p.113-169, disponÃvel em 
https://www.academia.edu/45494341

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 5
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 04/04/2024

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/126-2019-124283150
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2019/08/16500/0000200007.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/126-2019-124283150
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2019/08/16500/0000200007.pdf
https://www.conjur.com.br/2019-dez-19/interesse-publico-contrato-desempenho-organizacao-administrativa/#:~:text=“O contrato de desempenho constitui,, do Anteprojeto/2009
https://www.academia.edu/45494341


[6] GAETANI, Francisco; LAGO, Miguel. A construÃ§Ã£o de um Estado para o sÃ©culo XXI. Rio de
Janeiro: Ed. CabogÃ³/Republica.org, 2022, p. 164.

Autores: Paulo Modesto

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 6
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 04/04/2024


